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PODER EXECUTIVO 

DOEM 

Nota de Correção 

No DOEM edição 1417 do dia 14 de setembro de 2020 no 
cabeçalho, 

Onde se lê: 

 Edição Nº 15176  

Leia: 

 Edição Nº 1517 

Willian dos Santos Oliveira 
Diretor do Núcleo de Publicação Oficial 

Matricula:14238 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 190/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 37/2020 

REGISTRO DE PREÇOS - MENOR PREÇO POR ITEM 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 29 de setembro de 2020 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana, sito à R. Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 

Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de Materiais 
Médico Hospitalar para atender aos programas da Atenção Primária 
à Saúde, Média e Alta Complexidade e Vigilância em Saúde, 
materiais de uso essencial durante o período de 12 (doze) meses, e 
de acordo com as quantidades e especificações constantes no 
Edital e seus anexos.  

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 15 de setembro de 2020. 

Murilo Faustino Rodrigues 

Suplente da CPL 

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 92/2020, 
considerando o pedido de Revogação da licitação apresentado pela 
Secretaria Municipal de Educação (CI nº 
165/2020/NRFTEM/SEMED), considerando que houve 03 (três) 
sessões desertas e considerando o Art. 49 da Lei 8.666/93 a CPL 
vem por meio deste comunicar a intenção de revogação da licitação 
em razão do pedido de revogação feita pela Secretaria Municipal de 
Educação e conforme previsto no § 6o do Art. 49 da Lei 8.666/93 
será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de 
recursos quanto a presente intenção contados a partir da publicação 
do presente aviso, ficando desde já franqueado aos interessados 
vistas ao processo, caso não haja a interposição de recurso e após 
findo o prazo recursal e após o devido parecer jurídico será 
elaborado e publicado o termo de revogação de processo. 

Aquidauana/MS, 15 de setembro de 2020 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Membro da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2020 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2020  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitações – CPL, por ordem expressa do Secretário 
Municipal de Finanças e devido avanço da Covid-19 no município 
de Aquidauana, se faz necessário alterar o local da realização do 
certame para o auditório da Unidade de Saúde da Família Vila 
Pinheiro, ou seja, onde se leem: “torna público que no dia 
28/08/2020 às 08:00horas, na sala da comissão de licitações, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, 
Aquidauana-MS,” leia-se: “torna público que no dia 28/08/2020 às 
08:00 horas, no auditório da Unidade de Saúde da Família Vila 
Pinheiro, situada na Rua Ovídio Costa S/N,– Vila Pinheiro, 
Aquidauana-MS,”. 

Por entendermos que tal exigência não afeta a elaboração da 
proposta, a data de realização do certame e demais disposições 
continuam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 27 de julho de 2020 

Claudiomiro Eloi  
Membro da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2020  

CARTA CONVITE N° 04/2020 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 78/2020 

O MUNICÍPIO DE AQUIDUANA/MS, por meio do Gestor do 
Contrato, vem por meio deste retificar erro material observado no 
Contrato nº 78/2020, onde por um lapso do sistema a razão social 
da contratada que consta no contrato está desatualizada, sendo 
necessária a presente retificação, da seguinte forma, no contrato e 
seu extrato (publicado no DOEM de 10/06/2020) onde se lê: “RGC - 
MS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (EPP)”, leia-se: “RGC 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (EPP)”. As demais 
disposições ficam inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 10 de setembro de 2020 

Archibald Joseph Lafayette Stocker Macintyre  
Gestor do Contrato 

 

 

 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
704/2020 

CELEBRADO EM: 14.08.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): CAIRO ROBERTO GOMES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MÉDICO DO 
TRABALHO, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ESCOLA DE GOVERNO 
PARA REALIZAÇÃO DE PERICIAS MEDICAS, COM LIMITE DE 60 
(SESSENTA) PERICIAS MENSAIS. O NÚCLEO DE ESCOLA DE 
GOVERNO RESPONSÁVEL PELO AGENDAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS, IRÁ INDICAR MENSALMENTE COM A 
VALIDAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A QUANTIDADE DE PERÍCIAS REALIZADAS MENSALMENTE. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE AGOSTO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, FICA ESTIMADO EM R$ 15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS). O CONTRATADO FARÁ JUS PELOS 
SERVIÇOS PRESTADOS, AO VALOR MENSAL DE ATÉ R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), QUE CORRESPONDE A R$ 50,00 
(CINQUENTA REAIS) POR PERÍCIA REALIZADA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES 
PEIXOTO DE MIRANDA E CAIRO ROBERTO GOMES. 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO TERMO DE FOMENTO Nº 
006/2020 

PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
06.12.02/2020 

Fundamento legal: Artigo 30, e 32 da Lei 13.019 de 31/07/2014 – 
alterada pela Lei 13.204/2015. 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA 

OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução 
das ações de saúde ambulatorial integrantes da rede de serviços de 
saúde no município de Aquidauana, aos usuários do SUS. 

Integra este instrumento, independentemente de transcrição, o 
Plano de Trabalho proposto pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL e aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos termos os 
partícipes acatam integralmente.  

O valor previsto para o custear o presente Termo Aditivo R$ 
92.488,84(noventa e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais 
e oitenta e quatro centavos) para o pagamento dos profissionais 
que atuam no atendimento clínico e equoterapia de diversas áreas 
de especialidades tais como: fisioterapeuta, psicólogo, 
fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e neurologista visando para a 
manutenção dos atendimentos clínicos de aproximadamente 126 
pacientes com deficiências física e intelectual: 

Os recursos correrão por conta do orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento na seguinte dotação:  

ÓRGÃO:  19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

UNIDADE: 02 Fundo Municipal de Saúde – FMS 

FUNCIONAL: 10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e Serviços de 
Saúde 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00.00.00.00.0.1.0014 Outros 
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: Este Termo de Fomento terá vigência até 31/12/2020 
contados da data de sua assinatura 

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2020  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro -   Prefeito Municipal  

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Nelson Scaff - Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 668/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2020. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EAP – COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI – ME  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 CPU PARA SER USADO COMO 
SERVIDOR PARA ATENDER A DEMANDA DE 
ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMO. 

VALOR: R$ 7.595,00 (Sete mil quinhentos e noventa reais.) 

DOTAÇÃO: 17.01.2.032.3.3.90.39.99.00.00.00.0000 

DATA DO EMPENHO: 28/08/2020. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ronaldo Ângelo de Almeida – Secretário de Planejamento e 
Urbanismo. 

Aquidauana - MS, 14 de setembro de 2020.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 700/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 129/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2020. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA.  

Contratada: DARIANE CINTRA RONDON. 

OBJETO: Contratação de equipe de profissionais, contendo: 
cozinheiro, auxiliar de cozinha, auxiliar de serviços gerais e demais 
pessoas necessárias para a realização de 160 refeições diárias 
(aprox.), por 3 dias, para atender a ação médica conjunta SESAI, 
SESAU e 9º B.E.C., nas aldeias do Dist. de Taunay. (C.I. nº 
681/2020 – Secretaria Municipal de Administração) 

VALOR: R$ 5.136,00 (Cinco mil cento e trinta e seis reais). 

DOTAÇÃO: 15.01.2.008.3.3.90.36.99.00.00.00.00.01 0000 

DATA DO EMPENHO: 08/09/2020. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ernandes Peixoto de Miranda – Secretário M. de Administração. 

Aquidauana - MS, 10 de setembro de 2020.  
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